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Aspectos Gerais 

Comum a todos os candidatos 
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I. Introdução 

 
Este manual é uma peça fundamental dos procedimentos do concurso de docentes de 2009. 
 
Esta primeira versão do manual destina-se a detalhar toda a operativa sobre a Candidatura Electrónica. 
 
Os ecrãs disponibilizados neste manual são ilustrativos da aplicação, podendo conter ligeiras diferenças face aos ecrãs finais a disponibilizar. 
 
Nas versões seguintes, serão detalhadas a Validação Interactiva e a Reclamação Integrada. 
 
O candidato é o único responsável pelos dados da candidatura. Deve garantir que todos os dados e documentos necessários à validação da candidatura por parte das 
escolas estão disponíveis no agrupamento de escolas/escola não agrupada identificado. Caso não estejam, envie-o(s) para que a candidatura seja validada no prazo 
destinado para o efeito. 
 
Em caso de dúvida, pode sempre ligar para o Centro de Atendimento Telefónico, das 10 às 18 horas (dias úteis) ou dirigir-se à Loja DGRHE. 
 
As aplicações informáticas, nomeadamente a Candidatura Electrónica, deixarão de estar disponíveis a partir das 18 horas do último dia do prazo. 
 
 
 
Boa sorte para a Candidatura Electrónica! 
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II. Contactos Úteis  

 
Centro de Atendimento Telefónico ï CAT -213 943 480 disponível entre as 10 e as 18 h (dias úteis). 
 
Loja DGRHE - Centro de atendimento presencial na Direcção Geral dos Recursos Humanos da Educação ï Av. 24 de Julho n.º 142, 1.º andar, Lisboa, também 
disponível entre as 10 e as 18 horas (dias úteis). 
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III. Decretos-Lei e Documentação Referenciada  
 

Decreto-Lei nº 20/2006, de 31 de Janeiro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei nº 51/2009, de 27 de Fevereiro - diploma que rege este concurso, faz referência 
nos seguintes artigos à seguinte legislação: 

Artigo Referência a 

Artigo 2.º, ponto 3 Portaria n.º 1102/97, de 3 de Novembro ï colocação de docentes para as instituições de educação especial 

Artigo 5.º, ponto 5 
Artigo 22.º do Estatuto da Carreira de Educadores de Infância e de Professores dos Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto -
Lei n.º 139 -A/90, de 28 de Abril 

Artigo 6.º, ponto 4 Decreto Regulamentar n.º 3/2008, de 21 de Janeiro 

Artigo 8.º, ponto 5 Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro 

Artigo 9.º, ponto 1. d) Aviso de Abertura do Concurso 

Artigo 9.º, ponto 4. b) Decreto-Lei n.º 553/80, de 21 de Novembro, e Decreto-Lei n.º 169/85, de 20 de Maio 

Artigo 13.º, ponto 1. e) Artigo 72.º do Estatuto da Carreira de Educadores de Infância e de Professores dos Ensinos Básico e Secundário 

Artigo 14.º, ponto 1. c) Decretos Regulamentares n.ºs 2/2008, de 10 de Janeiro, 11/2008, de 23 de Maio e 1 -A/2009, de 5 de Janeiro 

Artigo 14.º, ponto 1. d) 
Decreto-Lei n.º 15/2007, de 19 de Janeiro, alterações que foram introduzidas no Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos 
Professores dos Ensinos Básico e Secundário (n.ºs 2 e 3 do artigo 55.º) 

Artigo 14.º, ponto 2 Artigo 39.º do Estatuto da Carreira de Educadores de Infância e de Professores dos Ensinos Básico e Secundário 

Artigo 37.º, ponto 3 
Artigos 20.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro ï adaptaram-se os tipos de vinculação ao novo regime legal, sendo o processo de 
recrutamento efectuado através da celebração de contrato de trabalho 
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Artigo 42.º, b) Alínea d) do n.º 4 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril 

Artigo 43.º, ponto 8 Artigos 77.º e 79.º do Estatuto da Carreira de Educadores de Infância e de Professores dos Ensinos Básico e Secundário 

Artigo 44.º, ponto 7 Artigo79.º do Estatuto da Carreira de Educadores de Infância e de Professores dos Ensinos Básico e Secundário 

Artigo 52.º, ponto 4 Artigos 77.º e 79.º do Estatuto da Carreira de Educadores de Infância e de Professores dos Ensinos Básico e Secundário 

Artigo 64.º Decreto -Lei n.º 407/89, de 18 de Novembro ï Educação Moral e Religiosa Católica 

Artigo 68.º, ponto 1 Decreto -Lei n.º 111/76, de 7 de Fevereiro ï Professores 1º ciclo e educadores de infância 

Artigo 68.º, ponto 3 N.º 2 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 150 -A/85, de 8 de Maio, na redacção dada pela Lei n.º 8/86, de 15 de Abril 

Artigo 68.º, ponto 4 
Despachos n.º 6365/2005, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 59, de 24 de Março de 2005, 5714/2006, publicado no Diário da 
República, 2.ª Série, n.º 50, de 10 de Março de 2006, e 7718/2007, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 81, de 26 de Abril de 
2007 

Artigo 70.º, ponto 2.a) Artigo 75.º do Decreto -Lei n.º 35/88, de 4 de Fevereiro 

Artigo 70.º, ponto 2.b) Artigos 1.º e 14.º do Decreto -Lei n.º 384/93, de 18 de Novembro 

 
Decreto-Lei n.º 27/2006, de 10 de Fevereiro ï diploma que cria e define os grupos de recrutamento para a selecção e recrutamento do 
pessoal docente. 
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IV. Instruções  e avisos aos candidatos 

Antes de iniciar esta candidatura deve ter disponível para consulta o Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 51/2009, de 27 de 
Fevereiro - o diploma que rege este concurso -, o Decreto-Lei n.º 27/2006, de 10 de Fevereiro - diploma que cria e define os grupos de recrutamento para a selecção e 
recrutamento do pessoal docente -, bem como o Aviso de Abertura do Concurso, disponível na página da DGRHE, a lista de códigos de agrupamentos de escolas e escolas 
não agrupadas bem como outros documentos que considere importantes e que se encontrem disponíveis no site www.dgrhe.min-edu.pt. 

 

Esta aplicação informática disponibiliza o seguinte menu: 

 
O botão laranja é aquele que nesse momento está seleccionado. 

 
Este botão permite colocar a aplicação na página inicial; pode ser utilizado a qualquer momento. 

 
Este botão permite aceder à aplicação da Candidatura, no último ecrã que foi actualizado e cuja informação foi 
guardada. 

 

Este botão permite aceder ao recibo da candidatura que é gerado após a submissão e que permanece sempre 
acessível em formato pdf.  
Enquanto não for submetida a candidatura, ele é inactivo. 

 

Este botão permite o upload de documentos, ou seja, anexar documentos. 
Ele apenas está activo após a submissão da candidatura e para os candidatos que tenham leccionado nas regiões 
autónomas. 

../../../../../../../../../../../../../../../../../../Documents%20and%20Settings/eafernandes/Application%20Data/Microsoft/Word/www.dgrhe.min-edu.pt
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A aplicação Candidatura Electrónica irá conduzi-lo, sequencialmente, pelos seguintes passos: 
 
 

Onde as 
cores das 
setas 
indicam: 

 
Passo(s) da candidatura já percorrido(s). 

 
Passo da candidatura onde se encontra. 

 
Passo(s) da candidatura que falta(m) percorrer. 

A sua candidatura só será considerada para a etapa de validação quando forem completados todos os passos e após a ter submetido no último, o 
Resumo. É então gerado um recibo que deve imprimir e será um comprovativo para futuras referências e/ou reclamações. 

 
 
Deve navegar sempre na aplicação utilizando os comandos da mesma e nunca os comandos do browser.  
 
 
Os campos assinalados a verde são de preenchimento obrigatório. 
 

Se não preencher algum campo obrigatório, a aplicação coloca uma caixa vermelha à volta do campo ( ) e informa, com uma 
mensagem de erro, que ele é de preenchimento obrigatório. 
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Se efectuar algum preenchimento inválido, a aplicação coloca, também, uma caixa vermelha à volta do campo ( ) e informa, com 
uma mensagem de erro, que está preenchido de forma incorrecta, nomeadamente, se inserir letras num campo numérico, ou, num campo com lista, se 
escrever algum texto que não conste numa das suas opções. 
 
O aparecimento do nome do agrupamento de escolas ou da escola não agrupada assim que se introduz o respectivo código é uma novidade que lhe permite 
confirmar as suas escolhas. 
 
É possível, nos campos que apresentam uma lista de valores, preenchê-los manualmente, mesmo de forma incompleta, e filtrar pelo valor que se está a 
preencher, para uma mais rápida e correcta escolha. 
No exemplo ilustrado pela figura seguinte, se inserir no campo 2.2.4 (a verde) o valor 2, a aplicação restringe a lista inicial; e se introduzir 26, consegue obter 
uma única possibilidade, que pode seleccionar. 
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Ao longo dos passos da aplicação vão surgir vários botões cujas funcionalidades são descritas na tabela seguinte. 
 

Botão Nome Descrição 

 
Alerta de 
esclarecimento 

Ao clicar no símbolo, encontrará informação adicional. 

 
Alerta de campo 
não alterável 

Ao clicar no símbolo, encontrará as razões da impossibilidade de alteração do campo após submissão da candidatura.  

 Calendário 
Para seleccionar a data, deve clicar no botão e usando o rato pressionar nos botões « e », para o ano, e nos botões < e 
>, para o mês, escolhendo depois o dia correspondente.  
A data também pode ser introduzida manualmente com o formato aaaa-mm-dd (ano, mês e dia). 

 
Lupa 

Ao clicar no botão, poderá ver os detalhes (tipo de preferência e descrição) do código inserido no campo associado a 
este símbolo dentro do ecrã da manifestação de preferências. 

 Anterior Ao clicar no botão, voltará ao passo anterior da Candidatura Electrónica e os dados do passo actual serão perdidos. 

 Seguinte Ao clicar no botão, os seus dados actuais serão guardados e passará ao próximo passo da Candidatura Electrónica. 

 

Gravar Ao clicar no botão, os seus dados actuais serão guardados temporariamente até à submissão na página do resumo. 

 

Sair Ao clicar no botão, deixará o processo da Candidatura Electrónica. 

 

Submeter Ao clicar no botão, o processo da Candidatura Electrónica será submetido e todos os seus dados guardados. 
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V. Upload dos documentos 
Deverá, previamente, digitalizar cada documento a anexar e criar o respectivo ficheiro. Só será possível fazer o upload de ficheiros no máximo com 2 MBytes e com uma das 
seguintes extensões: ".doc, .xls, .pdf, .tif, .jpeg, .jpg, .gif, .png".  

Para fazer o upload dos documentos a anexar à candidatura, deverá escolher no menu a opção , surge, então, o seguinte ecrã: 
 

Na Submissão dos documentos, deve seleccionar um de cada vez escolhendo o ficheiro 

criado com o tamanho e a extensão permitida, usando o botão  para o 
localizar no seu computador. Deve escolher ainda qual o tipo de documento que 
corresponde a este ficheiro, a partir da lista com todos os tipos possíveis, e anexá-lo 

clicando no botão .  
 
Por cada upload efectuado com sucesso, é retirado automaticamente da lista o 
respectivo documento e colocado nos Documentos Submetidos. 
 
Para anexar outro documento, deverá repetir estes passos, o processo só termina 
quando tiver anexado todos os documentos necessários, embora o possa efectuar 
dentro do prazo estipulado, desde que não efectue a Confirmação.  
 
Poderá retirar ficheiros errados, no caso de algum engano, clicando no botão 

 que se encontra à frente de cada um. Este tipo de documento irá 
aparecer novamente na lista dos tipos de documentos. 
 
Poderá anexar novamente este tipo de Documento, depois de corrigido o problema. 
Confirmação: após anexar todos os documentos que pretender, deverá introduzir a sua 

password e clicar no botão . Deste modo, o seu processo de candidatura 
será finalizado. 
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Como converter ficheiros imagem para formatos que ocupem menos espaço?  
 
Para converter ficheiros imagem com extens«o ñ.bmpò, para extens»es ñ.jpeg, .jpg, .gif, .tif, .png", que ocupam menos espaço, pode utilizar a aplicação Paint, 
incluída nos acessórios dos sistemas operativos Microsoft Windows (XP, Vista e versões anteriores), como visualizado na figura 1. 
 

Deve guardar o documento escolhendo um dos formatos indicados anteriormente como se ilustra na 
figura 2. 
 
 
 
 

Figura 1 ï Abrir o paint 
Figura 2 ï Gravar com o tipo escolhido 
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Para diminuir o tamanho da imagem pode ainda, no Paint, recortar a imagem e só apresentar o necessário (figura 4), podendo alterar a orientação da imagem 

(figura 3), ou ainda usar os atributos da imagem para a tornar mais pequena (figura 5 e figura 6). Não se esquecendo de gravar o ficheiro novamente no final.  

 
 

 

 
 

Figura 3 ï Orientar imagem 

Figura 4 ï Recortar imagem 

Figura 5 ï Atributos iniciais (largura = 618 e altura = 535) 

Figura 6 ï Atributos finais (largura = 340 e altura = 212) 


